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2º RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 

1 INTRODUÇÃO 

O presente relatório, denominado 2º Relatório de Acompanhamento da Licença de 

Operação, tem por objetivo apresentar ao Instituto Água e Terra - IAT as atividades 

socioambientais desenvolvidas pela Tibagi Energia referentes à fase de operação da UHE 

Tibagi Montante, localizada no rio Tibagi, no período de janeiro até março de 2020, em 

atendimento à condicionante 2 da Licença de Operação - LO n.º 36.320 de 27 de setembro 

de 2019. 

Neste sentido, para o acompanhamento do desenvolvimento das atividades, elaborou-se 

este Relatório contendo as informações acerca do gerenciamento dos programas 

apresentados no Projeto Básico Ambiental que terão continuidade nessa fase e também as 

Condicionantes da LO. 

A UHE Tibagi Montante localiza-se a 363,00 km da foz do rio Tibagi, em terras do Município 

de Tibagi, a aproximadamente 210 km de Curitiba. As primeiras atividades, incluindo 

mobilização para supressão da vegetação e limpeza da área, ocorreu em dezembro de 

2017. 

O acesso à cidade de Tibagi partindo de Curitiba dá-se no sentido noroeste pela BR-376 

que passa pela sede municipal de Ponta Grossa, seguindo por cerca de 45 km após a sede 

dessa cidade pela BR-376, para entrar à direita na BR-153, em direção à sede de Tibagi, 

seguindo por cerca de 40 km. O acesso específico ao local do empreendimento ocorre pela 

rodovia BR-153, PR-340 e Avenida Manoel das Dores. A partir destas faz-se necessário 

acessar estradas não pavimentadas vicinais. Tais estradas vicinais encontram-se em boas 

condições. A Figura 1.2 a seguir apresenta o mapa rodoviário para a localização e acessos 
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da UHE Tibagi Montante.

 

Figura 1.2 - Mapa Rodoviário para Localização e Acesso. Fonte: Mapa Rodoviário do Paraná - DNIT. 

2 DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS 

Conforme já ressaltado no 1º Relatório de Acompanhamento, uma parte dos programas 

previstos no Plano Básico Ambiental eram referenciados exclusivamente às atividades de 

implantação e, portanto, se encerraram ao término dessa etapa. Os programas ambientais 

indicados para continuidade na fase de operação foram listados por meio da 

correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-085/2019, protocolada no IAP em 19 de dezembro de 

2019.  

A seguir são apresentadas as atividades desenvolvidas no segundo trimestre da operação 

do empreendimento, entre janeiro e março/2020, em cada Programa e Plano previstos no 

PBA para continuar na fase de operação, bem como ações contidas nas condicionantes 

específicas desse segundo trimestre de operação, conforme requerido para esta fase de 

licenciamento. 
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2.1 PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

O objetivo geral deste programa é propor medidas preventivas e corretivas, capazes de 

reduzir sensivelmente o nível de degradação dos recursos naturais, como por exemplo, solo 

e cobertura vegetal, e desta forma, reintegrar, dentro do possível, as áreas degradadas à 

paisagem típica da região.  

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Nesse período, entre janeiro e março de 2020, a empreiteira responsável pelas obras civis 

da usina, Concretizar Engenharia de Obras LTDA, concluiu as atividades de recuperação 

das áreas degradadas, utilizadas durante a implantação da UHE Tibagi Montante. Ao todo 

foram recuperados um total de 101.935,48 m2 divididos em quatro áreas, sendo elas: 

• Canteiro Industrial – 47.985,00 m2 

• Canteiro Administrativo – 43.812,08 m2 

• Taludes de Acesso a UHE e Subestação – 8.578,40 m2 

• Talude (Pedreira) – 1.560,00 m2 

Para recuperação das áreas provisórias (Canteiro Industrial e Administrativo) foi realizado 

a remoção das estruturas físicas compostas pelos escritórios, alojamentos, oficinas e 

refeitório. Feito então a reconformação do terreno e distribuição do solo vegetal estocado. 

Por fim, foi realizado a escarificação total dessas áreas, deixando-as aptas ao 

desenvolvimento de indivíduos vegetais, sejam eles provenientes da regeneração natural 

ou pela condução de atividades agrícolas. 

Nas áreas de taludes, quem compõem os acessos a UHE Tibagi Montante, subestação e 

também no local chamado Pedreira, foi aplicado o método de hidrossemeadura. Esse 

método consiste na aplicação de um jato de água, contendo um consórcio de sementes de 

leguminosas, gramíneas e adubo, que rapidamente cobrem a superfície exposta, mantendo 

a integridade física e estabilidade do solo. 

O relatório completo dessa atividade está inserido no Anexo 1 desse documento. 

2.2 PROGRAMA DE CONTROLE DOS PROCESSOS EROSIVOS 

O objetivo geral deste programa é desenvolver um sistema de monitoramento e avaliação 

capaz de promover a prevenção e o controle de processos erosivos que possam vir a ocorrer 

nas áreas da UHE Tibagi Montante, durante a sua implantação e operação do 

empreendimento. 
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• Atividades Desenvolvidas no Período 

A Tibagi Energia contratou a empresa ENVEX Engenharia e Consultoria, com sede na cidade 

de Curitiba, estado do Paraná, para realizar o monitoramento dos processos erosivos, 

durante a primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. Sendo assim, após a 

formação do reservatório foram feitas inspeções mensais nos locais sensíveis a erosões e 

em dezembro de 2019 a primeira campanha de Monitoramento dos Processos Erosivos na 

região de influência da usina, fase de operação. O relatório dessa campanha foi entregue 

ao IAT juntamente com o 1° Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação.  

Em março de 2020 foi realizada a segunda campanha de Monitoramento dos Processos 

Erosivos, na região de influência da UHE Tibagi Montante. Nessa campanha foi possível 

identificar que em alguns os pontos houve a evolução dos processos erosivos em 

determinados locais do reservatório, dessa forma foi possível avaliar a necessidade ou não 

de continuidade do monitoramento de cada local, para fins de avaliação da necessidade de 

medidas interventivas e o acompanhamento de sua eficácia. As informações completas 

referentes a essa campanha podem ser observadas no Anexo 2. 

2.3 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA ATIVIDADE SÍSMICA 

O objetivo geral deste programa é avaliar a interferência gerada pela implantação das obras 

de engenharia e formação do reservatório sobre o arcabouço geológico que pode gerar 

sismos induzidos.  

• Atividades Desenvolvidas no Período 

A Tibagi Energia contratou a empresa ENVEX Engenharia e Consultoria, com sede na cidade 

de Curitiba, estado do Paraná, para realizar o monitoramento das atividades sísmicas, 

durante a primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. Sendo assim, foi realizado 

em dezembro de 2019 um levantamento que compreende os meses de setembro a 

novembro de 2019, referente aos processos sismológicos da região de influência da usina. 

O relatório dessa campanha foi apresentado ao IAT juntamente com o 1° Relatório de 

Acompanhamento da Licença de Operação. 

Em março de 2020 foi feito um segundo levantamento quanto a ocorrência de abalos 

sísmicos, entre os meses de dezembro de 2019 a fevereiro de 2020, para a região de 

influência da UHE Tibagi Montante. Os dados foram obtidos junto ao Observatório 

Sismológico da Universidade de Brasília (UnB), utilizando-se de quatro estações 

sismográficas próximas ao empreendimento, duas no estado do Paraná e duas no estado 

de São Paulo. Com base nos dados coletados, conclui-se que no período de monitoramento, 

não houve registros de eventos sismológicos na área da UHE Tibagi Montante, bem como 

não houve ação induzida por parte do empreendimento. O relatório completo dessa 

atividade pode ser observado no Anexo 3 desse documento. 
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2.4 PROGRAMA DE MONITORAMENTO CLIMATOLÓGICO 

O principal objetivo do Programa de Monitoramento Climatológico é o acompanhamento da 

evolução dos parâmetros climáticos locais, antes, durante e após a formação do 

reservatório da UHE Tibagi Montante. 

• Atividades Desenvolvidas no Período. 

A Tibagi Energia contratou a empresa ENVEX Engenharia e Consultoria, com sede na cidade 

de Curitiba, estado do Paraná, para realizar o monitoramento climatológico, durante a 

primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. Sendo assim, foi realizado em 

dezembro de 2019 o 1° levantamento após o enchimento do reservatório, compreendendo 

os meses de setembro a novembro de 2019, referente ao clima da região de influência da 

usina. O relatório dessa atividade foi apresentado ao IAT juntamente com o 1° Relatório de 

Acompanhamento da Licença de Operação. 

Em março de 2020, foi conduzido o 2° monitoramento climatológico da região de influência 

da UHE Tibagi Montante. Esse levantamento analisou diferentes variáveis climáticas 

(Temperatura do Ar; Precipitação; Umidade Relativa do Ar; Pressão Atmosférica; 

Evaporação; Vento; Pontos de Orvalho e Radiação Solar) durante os meses de dezembro 

de 2019 a fevereiro de 2020. Os dados utilizados foram obtidos de duas estações 

climatológicas próximas ao empreendimento, uma localizada no município de Castro e a 

outra na cidade de Ventania, ambas do Instituto Nacional de Meteorologia (INMET). De 

acordo com os dados obtidos, não foram observadas alterações no clima regional, sendo 

que, as variáveis climáticas analisadas, oscilaram em torno da normal, em determinados 

momentos com valores mais altos e em outros com valores mais baixos, evidenciando um 

padrão no clima. O relatório dessa campanha está presente no Anexo 4 desse documento. 

2.5 PROGRAMA DE MONITORAMENTO HIDROSSEDIMENTOLÓGICO 

O objetivo geral deste programa é identificar os processos hidrossedimentológicos, a 

quantidade de material sólido transportado, em suspensão, arraste e total, pela drenagem 

principal e secundária, assim como os agentes causadores de degradação da qualidade da 

água.  

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Foi contratada a empresa Construserv para ser responsável pelo monitoramento 

hidrossedimentológico, que, em novembro de 2019, realizou a primeira campanha após a 

formação do reservatório, sendo o relatório dessa atividade apresentado ao IAT no 1° 

Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação. 

Em janeiro de 2020, foi conduzida uma nova campanha de monitoramento 

hidrossedimentológico. Como nas campanhas anteriores, para obtenção dos dados, foram 

utilizadas três estações hidrológicas, sendo duas a montante do barramento e uma a 
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jusante. Para medições das descargas sólidas são coletadas amostras de sedimentos do 

leito e em suspensão, sendo então calculado a descarga sólida total. O relatório das 

atividades de campo pode ser visualizado no Anexo 5. Com relação aos resultados, esse 

será descrito no relatório anual da Agência Nacional de Águas – ANA, e, entregue ao IAT 

juntamente com os futuros Relatórios de Acompanhamento da Licença de Operação.  

 

2.6 PROGRAMA DE MONITORAMENTO LIMNOLÓGICO E DA QUALIDADE DA ÁGUA 

• Objetivos 

O objetivo geral deste programa é obter informações específicas e consistentes sobre a 

qualidade da água antes e durante a construção do empreendimento, bem como as 

alterações causadas pela formação do reservatório, através do monitoramento dos 

parâmetros físicos, químicos e biológicos da água. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

No mês de janeiro de 2020, em continuidade as atividades do programa, foi realizado entre 

os dias 6 a 10 desse mês, a 2° campanha de Monitoramento Limnológico e da Qualidade 

da Água, fase operação, sendo o relatório dessa atividade presente no Anexo 6 desse 

documento. Durante os trabalhos são realizadas análises de diversos parâmetros físicos, 

químicos e biológicos em seis unidades amostrais (Jusante, Barragem, Passa Tempo, 

Intermediário, Tributário e Montante) no rio Tibagi, cinco a montante do barramento e 1 

ponto a jusante. 

De maneira geral, praticamente todos os parâmetros físicos, químicos e biológicos 

analisados encontram-se dentro dos limites estabelecidos pela resolução CONAMA n° 

357/2005, para corpos de água da Classe 2, exceção feita para o Oxigênio dissolvido nos 

locais BAR (Barragem) e PAS (Passa Tempo) nos estratos meio e fundo, o fósforo total no 

compartimento fundo do ponto BAR, e ainda, o parâmetro de Cor em todos os locais, exceto 

no ponto TRI (Tributário). Mesmo assim, o Índice de Qualidade de Água (IQA) foi 

novamente classificado como Ótima e Boa e os Índices de Qualidade de Água do 

Reservatório (IQAR) e Índice de Estado Trófico (IET) apresentaram uma melhora nessa 

campanha. Na primavera o IQAR foi considerado como moderadamente degradado 

passando para pouco degradado nessa campanha, e o IET de mesotrófico para oligotrófico. 

Todos os resultados obtidos estão dentro do esperado pela Modelagem Matemática da 

Hidrodinâmica e da Qualidade da Água da UHE Tibagi Montante. 

No que se refere às macrófitas aquáticas, durante a amostragem do Verão de 2020, foi 

identificada a presença de duas espécies de macrófitas aquáticas (Eichhornia crassipes e 

Salvinnia auriculata) na área de influência da UHE Tibagi Montante, sendo as duas espécies 

caracterizadas como livre flutuante.   
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Vale destacar que os estudos anteriormente realizados já apontavam para a presença de 

espécies de macrófitas ainda na fase rio, assim como os monitoramentos de usinas 

localizadas na bacia também apontavam a existência de macrófitas ainda antes a existência 

da UHE Tibagi Montante. Desse modo é possível concluir que trata-se de uma questão que 

tem origem externa e recorrente, anterior a formação do lago, e que provavelmente 

encontra nos nutrientes oriundos do escoamento superficial das áreas agricultadas uma 

fonte para a reprodução. 

Comparando-se a coleta da primavera (outubro de 2019), com a presente análise, 

percebeu-se uma maior presença de macrófitas, principalmente no trecho próximo a 

barragem, essencialmente de Salvinia auriculata, com algumas manchas de E. crassipes. S. 

auriculata. Há que se considerar, que embora as concentrações de fósforo não estão 

excedendo ao limite da resolução CONAMA no 357/2005 para águas de classe 2, o fato é 

que a área de inserção do reservatório é amplamente utilizada para a agricultura intensiva, 

que gera uma contribuição de nutrientes ao reservatório, sendo esta situação geradora de 

um ambiente propício para o crescimento das macrófitas. Aliado a isso, tem-se a questão 

do reservatório ter sido formado recentemente, aliado a falta de chuvas e temperaturas 

muito elevadas, que também podem contribuir para a sua proliferação. 

Os resultados observados nesta amostragem de janeiro/2020 não indicam a necessidade 

de intervenção, como por exemplo a remoção, até porque não foi registrado que estas 

macrófitas tenham causado algum problema na operação ou ao uso múltiplo, sendo, 

portanto, apenas uma condição visual. Portanto, neste momento, recomenda-se o 

monitoramento, e caso se registre o crescimento excessivo que possa prejudicar os usos 

do reservatório, ações de manejo serão recomendadas. Entretanto, espera-se que com a 

entrada das temperaturas mais baixas, o crescimento desta macrófitas venha a reduzir. 

 

2.7 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO 

O objetivo geral deste programa é avaliar as modificações da superfície piezométrica e da 

qualidade das águas subterrâneas, em função da formação do reservatório. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Em janeiro de 2020, entre os dias 06 a 10, foi conduzido pelo Instituto Neotropical de 

Pesquisas Ambientais os trabalhos de campo da 2° campanha de Monitoramento do Lençol 

Freático, da UHE Tibagi Montante. Os resultados desse trabalho podem ser visualizados no 

Anexo 6 desse documento. 

Para execução desse programa, foram implantados dois poços piezométricos para 

monitoramento da qualidade da água, um na barragem e outro na porção intermediária do 
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reservatório, na fazenda Caverna. Nesse último poço não foi possível realizar a amostragem 

nessa campanha pois ele encontrava-se sem água.  

 No geral, observa-se que alguns parâmetros (Coliformes fecais, Ferro Total, pH e Turbidez) 

estão em desacordo com a legislação CONAMA n° 396/2008 e Portaria Consolidação n° 

05/2017 – Ministério da Saúde, para o preponderante Consumo Humano, não sendo, 

portanto, aconselhável o consumo direto dessas águas, sem o devido tratamento. Essa 

condição foi observada em ambos os poços antes da formação do reservatório.  

2.8 PROGRAMA DE SALVAMENTO DA FLORA 

O objetivo geral deste programa é preservar o patrimônio genético da flora de ocorrência 

na região do empreendimento, seja através de realocação de espécies ou pela coleta de 

sementes. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

A Tibagi Energia contratou a empresa SOMA Consultoria Ambiental, com sede na cidade de 

Curitiba, estado do Paraná, para realizar o Programa de Salvamento da Flora, durante a 

primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. Sendo assim, foi realizado em janeiro 

de 2020, entre os dias 20 a 23, a 1° campanha de salvamento da flora, e o relatório dessa 

atividade exposto no Anexo 7. 

Ao todo foram realocados 4.163 indivíduos da flora, provenientes da Área Diretamente 

Afetada - ADA do reservatório da UHE Tibagi Montante. Esses indivíduos foram classificados 

em três grupos, de acordo com suas características ecológicas e modos de vida, sendo eles: 

• Epífitas 

• Terrícolas 

• Cactos bolinha (Parodia carambeiensis) 

Com relação as epífitas, foi observado uma taxa média de sobrevivência de 90%, sendo 

que 73% desses apresentaram aspecto saudável, com grandes chances de serem 

encontradas vivas nas próximas campanhas.  

Para as terrícolas, a taxa de sobrevivência foi de 84% e desse montante, 75% foram 

encontradas com folhas novas, ou seja, estão se desenvolvendo após serem transplantadas. 

Destaca-se nesse grupo duas espécies, ambas ameaçadas de extinção, a Araucaria 

angustifolia e a Dicksonia sellowiana (Xaxim-bugio). Dos 14 indivíduos amostrados para A. 

angustifolia 9 foram encontrados vivos e 5 não conseguiram se estabelecer, já para a 

espécie D. sellowiana, 9 foram encontrados vivos e somente 1 não resistiu ao novo 

ambiente. 
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Com relação ao terceiro e último grupo monitorado, a espécie Parodia carambeiensis, foi 

observado uma taxa de sobrevivência de 96%, sendo que, 89% se mostraram fixados as 

novas áreas de preservação e 15% foram encontrados com novas brotações. 

As altas taxas de sobrevivência e de fixação, apresentadas pelo grupo das epífitas e da 

espécie P. carambeiensis, caracterizam o sucesso de colonização desses indivíduos no novo 

ambiente. As terrícolas tiveram um resultado menos expressivo, o que pode estar 

relacionado ao estresse hídrico causado pelo novo ambiente, contudo a continuidade desse 

monitoramento irá fornecer dados mais robustos com relação ao desenvolvimento dessas 

espécies no reservatório da UHE Tibagi Montante. 

2.9 PROGRAMA DE RECOMPOSIÇÃO FLORESTAL NA ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE DO RESERVATÓRIO 

O objetivo geral deste programa é recuperar, incrementar e conservar a vegetação da APP 

do futuro reservatório, de forma a proporcionar a manutenção ou melhoria das condições 

ambientais da vegetação, para assim cumprir seu papel protetor sobre os recursos bióticos 

e abióticos. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Conforme previsto no projeto de recuperação apresentado no PBA, a recomposição florestal 

da APP será realizada em fases, divididas ao longo dos primeiros cinco anos da operação 

do empreendimento. Considerando as áreas já com vegetação nativa e a área formada pela 

APP de 80 metros, o total de área a ser recuperada é de 180 hectares. 

A primeira fase da recuperação já foi concluída, totalizando 46,44 hectares de 

recomposição, e foi realizada ao longo do segundo semestre de 2019, tendo sido iniciada 

ainda antes da formação do reservatório. O relatório dessa primeira fase foi entregue ao 

IAT juntamente com o 1° Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação. 

A segunda etapa tem previsão de execução no segundo semestre de 2020, quando em 

geral ocorre a elevação das temperaturas e aumento do índice pluviométrico, tornando o 

momento propício para o plantio e estabelecimento de mudas nativas para a recomposição 

florestal da APP.  

2.10 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FLORA 

• Objetivos 

O objetivo geral deste programa é avaliar o efeito da formação do reservatório sobre 

comunidades vegetais nativas que passaram a constituir sua faixa marginal. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 
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A Tibagi Energia contratou a empresa SOMA Consultoria Ambiental, com sede na cidade de 

Curitiba, estado do Paraná, para realizar o Programa de Monitoramento da Flora, durante 

a primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. Portanto, foi realizado em março de 

2020 a 1° campanha de monitoramento, sendo o relatório dessa atividade presente no 

Anexo 8. 

Durante essa campanha, foram visitados e analisados quinze agrupamentos amostrais de 

200 m² (20 m x 10 m) distribuídos na APP do reservatório da UHE Tibagi Montante, nas 

diversas fitofisionomias que ocorrem na área do empreendimento. 

O desenho amostral dos quinze agrupamentos foi estabelecido de duas maneiras distintas: 

um para ambientes florestais (com um total de nove agrupamentos) e outro para ambientes 

campestres (Campo Seco e Várzea), com seis agrupamentos. 

No geral a área estudada apresenta uma instabilidade na dinâmica florestal, ou seja, nota-

se um desequilíbrio entre as taxas de ganho/perda de seus indivíduos, principalmente em 

relação aos indivíduos regenerantes, aqueles que são mais adaptáveis a ambientes 

recentemente alterados.  

Ambientes florestais em equilíbrio, aqueles considerados em estágio avançado de sucessão 

ecológica, como observado em dois agrupamentos amostrais, possuem taxas de 

recrutamento e perda muito baixas, não havendo grandes mudanças florísticas. 

A formação de um reservatório, tende a alterar o ambiente no seu entorno, por diversos 

fatores, sendo esperado para a comunidade florística taxas maiores de recrutamento, de 

espécies mais adaptáveis a ambientes de lago e perdas daquelas espécies mais sensíveis a 

essa nova realidade, tendendo ao equilíbrio com o passar dos anos. 

 

2.11 PROGRAMA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

O objetivo geral do programa é promover a compensação ambiental através de um 

mecanismo financeiro que visa a retribuição pelo uso dos recursos ambientais para 

implantação e operação do empreendimento. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Foi protocolado junto ao IAP em 19 de dezembro de 2019 a correspondência SPE-TBG-

MAM-CTE-2019-086 (Anexo 16). que dispõe sobre a compensação ambiental de que trata 

a Lei Federal 9.985/2000 – SNUC. Nessa carta a Tibagi Energia SPE S.A. informa que tomou 

conhecimento da publicação da Portaria IAP n° 220/2019 de 25 de setembro de 2019, que 

prorrogou por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo previsto na portaria IAP n° 037/2019 

para as cobranças de Compensação Ambiental no Estado do Paraná. A empresa ressalta 

que permanece integralmente disponível para fornecer qualquer informação ou 
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documentação adicional julgada necessária, com o objetivo de formalizar o Termo de 

Compromisso previsto na condicionante n° 6 da LO n° 36.320. 

2.12 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FAUNA TERRESTRE 

O objetivo geral deste programa é aprofundar o conhecimento sobre a composição da fauna 

da região, além de avaliar os processos de dispersão da fauna devido à modificação dos 

ecossistemas terrestres, ocasionada em um primeiro momento pela supressão vegetal para 

a implantação do canteiro de obras e, posteriormente, para o reservatório. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

A Tibagi Energia contratou a empresa SOMA Consultoria Ambiental, com sede na cidade de 

Curitiba, estado do Paraná, para realizar o Programa de Monitoramento da Fauna Terrestre, 

durante a primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. Sendo assim, em janeiro de 

2020, entre os dias 27 a 30, foi realizado a 11° campanha de monitoramento da fauna 

terrestre e a segunda do período de operação do empreendimento. O relatório dessa 

campanha pode ser visualizado no Anexo 9.  

Ao todo são monitorados 4 pontos na área de influência da UHE Tibagi Montante, um ponto 

a jusante e 3 pontos a montante, todos dentro de APP’s, seja no rio Tibagi ou no 

reservatório da usina. Os táxons estudados compreendem as classes dos anfíbios, répteis, 

aves e mamíferos e a ordem Hymenoptera, família Apidae. Para esse monitoramento é 

utilizado diferentes métodos de amostragem, como armadilhas de captura, pontos de 

escuta, procura visual, registros fotográficos e encontros diretos com indivíduos da fauna. 

Com relação aos anfíbios, foram observadas nessa campanha 12 espécies das 20 

registradas na área de influência da UHE Tibagi Montante, nenhuma delas ameaçadas de 

extinção. Até o momento não foram verificadas quedas na riqueza e abundância de espécies 

nas áreas estudadas. 

Para os répteis, foram encontradas 6 espécies das 13 já registradas para a região do 

empreendimento. A curva de acumulação de espécies demonstrou-se bastante ascendente, 

indicando que novas espécies podem ser encontradas na região. Nenhuma dessas espécies 

são consideradas ameaçadas de extinção, e, também não foi observado quedas na riqueza 

e abundância das espécies estudadas. 

Durante esse monitoramento foi registrado um total de 150 espécies de aves, sendo 266 o 

número de espécies previstas para a área de estudo. Desse total, três espécies são 

consideradas como “quase ameaçada” segundo a lista internacial de espécies ameçadas 

(IUCN, 2020), sendo elas: Clibanornis dendrocolaptoides (cisqueiro), Leptasthenura setaria 

(grimpeiro) e Pteroglossus bailloni (araçari-banana), esta última enquadra-se como 

“vulnerável” na lista estadual (IAP, 2018). Quanto a riqueza de espécies, foi observado um 

aumento significativo com relação a campanha anterior, para os 4 pontos estudados. Tal 
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resultado está correlacionado à presença de espécies migratórias na região, ao menos 30 

espécies. 

Nesta campanha, para a Mastofauna, foi regristrado 11 espécies, o que corresponde a 28% 

do número total de espécies (39) já obervado na área de influência da UHE Tibagi Montante. 

Sob o ponto de vista ecológico, a maioria das espécies (9) registradas habitam 

preferencialmente ambientes florestais e, somente duas espécies, tem preferência a 

ambientes de áreas abertas. Até o momento não foram verificadas quedas na riqueza e 

abundância nas áreas estudadas, especialmente nas populações de espécies sensíveis a 

formação do novo ambiente. 

Durante esse monitoramento, foi coletado um total de 100 individuos de 33 espécies, 

distribuídos em 20 gêneros pertencentes a família Apidae. A subfamília que apresentou 

maior riqueza foi a Apinae, com 15 espécies, seguidas de Halictinae com 12 espécies e 

Megachilinae com 6 espécies. Foram acrescentados também 16 novos registros à lista de 

espécies da área de influência da usina. Nenhuma espécie encontrada nesse grupo 

taxonômico é classificada como ameaçada de extinção. 

2.13 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FAUNA RELOCADA 

O monitoramento da fauna realocada é a etapa final do processo que teve início com a 

captura em campo durante os procedimentos de afugentamento e resgate de fauna durante 

a supressão da vegetação e enchimento do reservatório. Permite verificar se houve sucesso 

no manejo e soltura dos animais, bem como monitorar a fauna terrestre dos locais onde 

foram inseridos os animais resgatados. 

 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

A Tibagi Energia contratou a empresa SOMA Consultoria Ambiental, com sede na cidade de 

Curitiba, estado do Paraná, para realizar o Programa de Monitoramento da Fauna 

Realocada, durante a primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. Sendo assim, 

entre os dias 31 de janeiro a 6 de fevereiro, foi realizada a 1° campanha de monitoramento 

da fauna realocada do período de operação da UHE Tibagi Montante. O relatório dessa 

campanha pode ser visualizado no Anexo 10.  

A escolha das áreas de soltura para o Programa de Resgate da Fauna da UHE Tibagi 

Montante levou em consideração o arranjo espacial das manchas de vegetação em relação 

à paisagem como um todo. Também foram considerados os habitats preferenciais das 

espécies diagnosticadas durante o Programa de Monitoramento da Fauna, o tamanho das 

áreas disponíveis e a capacidade de suporte às espécies. 

Desta forma, utilizando os dados do inventário florestal acrescidos das informações 

oriundas do Programa de Monitoramento da Fauna, foram selecionadas três áreas para a 
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soltura da fauna e consequente monitoramento da fauna realocada, todas acima do 

barramento. Essas áreas foram nomeadas de acordo com margem do rio em que se 

encontram (Área de Soltura – ME; Área de Soltura - MD1 e Área de Soltura – MD2). 

Do total de indivíduos resgatados, 928 foram soltos em três áreas de soltura, dos quais 341 

na Área de Soltura MD-1, 80 na Área de Soltura MD-2 e 507 na Área de Soltura ME. As 

colônias de abelhas foram realocadas nos remanescentes florestais próximos ao 

reservatório, em diversos pontos da APP. 

Do total de indivíduos resgatados, 73 indivíduos foram soltos com marcação, dos quais 41 

na Área de Soltura – ME, 21 na Área de Soltura MD-1 e 11 na Área de Soltura MD-2. 

Durante essa campanha, não foram capturados indivíduos marcados durante o resgate da 

fauna, com exceção da família Apidae, as quais foram visitadas as colmeias realocadas. O 

levantamento realizado nas três áreas de estudo, ao longo do tempo, irá permitir avaliar a 

estabilidade ecológica dessas áreas, uma vez que receberam uma quantidade significativa 

de animais realocados. As variações de riqueza, abundância e diversidade ao longo das 

campanhas de monitoramento, poderá ser utilizada para avaliação do sucesso do programa 

de resgate da fauna, conduzido na fase de construção da UHE Tibagi Montante.  

 

2.14 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA ICTIOFAUNA 

O objetivo principal deste programa é avaliar as alterações na ictiofauna decorrentes da 

formação do reservatório da UHE Tibagi Montante, com vistas aos impactos positivos e 

negativos do barramento sobre a abundância e atributos da comunidade de peixes, a 

montante, no reservatório e à jusante. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

A Tibagi Energia contratou o Instituto Neotropical de Pesquisas Ambientais - INEO, com 

sede na cidade de Toledo, estado do Paraná, para realizar o monitoramento da ictiofauna, 

durante a primeira fase de operação da UHE Tibagi Montante. 

No mês de janeiro de 2020, em continuidade as atividades do programa, foi realizado entre 

os dias 6 a 10 desse mês, a 2° campanha de Monitoramento da Ictiofauna, fase operação, 

sendo o relatório dessa atividade apresentado no Anexo 6 desse documento. 

As amostragens da ictiofauna são conduzidas em seis unidades amostrais (Jusante, 

Barragem, Passa Tempo, Intermediário, Tributário e Montante) no rio Tibagi, cinco a 

montante do barramento e 1 ponto a jusante, já observando as modificações técnicas no 

plano de monitoramento indicadas no Relatório do INEO constante do Anexo 7 do 1º 

Relatório de Acompanhamento. A captura dos indivíduos é realizada com o auxílio de 
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diferentes petrechos de pesca, como rede de espera, tarrafas, espinhéis, varas de pesca e 

arrastos.  

Durante essa campanha, nos seis pontos amostrais, foram capturados 2.936 indivíduos, 

sendo as maiores capturas registradas nos locais JUS (1.112 indivíduos), BAR (625 

indivíduos) e PAS (575 indivíduos), enquanto que o menor número de indivíduos capturados 

ocorreu nos locais MON (242 indivíduos) e TRI (117 indivíduos).  

Ao todo foram identificadas 43 espécies de peixes nessa campanha, distribuídas em quinze 

famílias e quatro ordens. O número de espécies identificadas foi superior ao registrado nas 

amostragens anteriores (outono de 2019 = 39 espécies, inverno de 2019 = 28 espécies e 

primavera de 2019 = 42 espécies) e inferior ao registrado no monitoramento do período 

pré-enchimento, quando foram observadas 64 espécies ao longo de 12 campanhas na área 

de influência da UHE Tibagi Montante. 

Em relação a estratégia reprodutiva das espécies, foram registradas cinco espécies 

migradoras de longa distância (Megaleporinus obtusidens, Megaleporinus piavussu, 

Prochilodus lineatus, Salminus brasiliensis e Salminus hilarii), sendo que, nenhuma delas 

está ameaçada de extinção, conforme lista apresentada na portaria n° 445/2014 do 

Ministério do Meio Ambiente, que dispõe sobre a ictiofauna brasileira ameaçada de extinção. 

Com relação à atividade reprodutiva, foi verificada a presença de cinco estádios de 

maturação gonadal, sendo que parte dos indivíduos se encontravam em estádio de repouso 

gonadal. Esses resultados demonstram que na área de estudo, o pico reprodutivo já 

ocorreu, com baixa frequência de indivíduos em reprodução. Deve ser mantido o 

monitoramento das atividades reprodutivas, em especial na próxima piracema, para 

identificação e consolidação da análise dos impactos e da pertinência ou necessidade de 

alguma ação específica de conservação. 

2.15 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

O objetivo geral do programa é fortalecer a política ambiental na área de implantação da 

UHE Tibagi Montante, sendo prevista para a fase de operação a realização de ações que 

envolvam a comunidade, promovendo a conservação e a preservação do meio ambiente, 

além do desenvolvimento social e sustentável na região. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Foi contratada a empresa SOMA Consultoria Ambiental para dar continuidade ao Programa 

de Educação Ambiental na fase de operação da UHE Tibagi Montante. As atividades estão 

previstas para serem realizadas no final do primeiro semestre de 2020, próximo à semana 

do meio ambiente e o relatório das atividades será entregue juntamente com os próximos 

Relatórios de Acompanhamento da Licença de Operação. 
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2.16 PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIOAMBIENTAL 

O objetivo geral deste programa é criar um canal de comunicação oficial entre o 

empreendedor e a comunidade local, para diminuir as expectativas que geralmente 

acompanham um empreendimento desta natureza e, assim, esclarecer dúvidas acerca da 

operação dessa usina. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Foi contratada a empresa SOMA Consultoria Ambiental para dar continuidade ao Programa 

de Comunicação Socioambiental na fase de operação da UHE Tibagi Montante. As 

atividades estão previstas para serem no final do primeiro semestre de 2020, próximo à 

semana do meio ambiente e o relatório das atividades a ser entregue juntamente com os 

Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação. 

Além disso, na segunda quinzena de fevereiro de 2020, devido a crescente presença de 

pescadores, inclusive acessando locais proibidos e de segurança da UHE Tibagi Montante, 

foi redigido um comunicado, gravado e vinculado pela rádio Itay (88.7 FM) durante 19 dias, 

conforme informe de divulgação constante do Anexo 26. A transcrição do comunicado pode 

ser visualizada abaixo: 

“A TIBAGI Energia vem reforçar que, para a segurança de todos, devido 

ao risco de acidentes e afogamentos, é proibido o acesso à área das 

estruturas da Usina Hidrelétrica Tibagi Montante, sendo também proibido 

acessar ou nadar no trecho do rio e no reservatório a uma distância 

mínima de 500 metros acima e abaixo da barragem, sinalizado com boias 

amarelas,. 

No entorno do reservatório, também deverão ser tomados cuidados 

especiais diante do risco de acidentes com animais peçonhentos, como 

cobras e escorpiões.  

A Tibagi Energia alerta também que a Portaria IAP n° 92 de maio de 2016 

estabelece a proibição da pesca a uma distância mínima de 1.000 metros 

abaixo e acima de barragens de empreendimentos hidrelétricos, em todo 

o Estado do Paraná, em qualquer época do ano. 

A UHE Tibagi Montante realiza o monitoramento constante dessas áreas, 

e para preservar a segurança operacional e a segurança física das 

pessoas, será realizada notificação às autoridades locais, sempre que 

ocorrerem usos ou acessos proibidos. 

Uma outra questão importante a ser alertada a toda população, é que 

estamos atualmente no período chamado de defeso, que vai até 28 de 

fevereiro e tem por objetivo a proteção dos peixes na fase de reprodução. 
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Nesse período é proibido em todo o rio Tibagi a captura, o transporte e o 

armazenamento de espécies de peixes nativas, como por exemplo 

dourado, piau, lambari, piapara, cascudo e a curimba. 

Solicitamos a todos respeitem as regras e sinalizações de segurança, 

visando evitar acidentes e ajudando na conservação do meio ambiente. 

Tibagi Energia, Geração de Energia Renovável com Responsabilidade 

Socioambiental.” 

2.17 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA SAÚDE PÚBLICA 

O objetivo geral deste programa é promover a integração entre as atividades voltadas à 

identificação de possíveis focos de doenças, à vigilância epidemiológica e ao controle, 

associadas a um forte componente de educação, comunicação e informação em tópicos de 

saúde, com vistas a prevenir o aparecimento de doenças causadas por vetores ou 

hospedeiros. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Foi contratada a empresa SOMA Consultoria Ambiental para dar continuidade ao Programa 

de Monitoramento da Saúde Pública, sendo previsto o encerramento desse programa no 

primeiro semestre de 2020, ou seja, 6 meses após a formação do reservatório, conforme 

previsto no PBA. O levantamento de dados referente a dinâmica do processo de saúde-

doença no município de Tibagi após a entrada em operação do empreendimento, a 

presença e o estabelecimento de ecossistemas que predisponham a disseminação de 

vetores transmissores de doenças e o monitoramento das notificações de doenças de 

notificações obrigatórias, do período de setembro (2019) a janeiro de 2020 são 

apresentados no Anexo 11. 

De acordo com o observado neste período, não houve alterações no perfil epidemiológico 

do município de Tibagi, mantendo um padrão semelhante aos anos anteriores.  

Outros aspectos que se tornam relevantes citar, refere-se à Dengue, Zika vírus e 

Chikungunya, já que neste período em que o relatório aborda, entre o fim da obra 

(setembro de 2019) e janeiro de 2020, a incidência acumulada no Estado do Paraná é de 

102,08 casos por 100.000 hab. (8.144/11.348.937 hab.), de acordo com dados da 
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Coordenadoria de Vigilância Ambiental /SESA, do Paraná, disponibilizado no Informe técnico 

24 – Semana Epidemiológica 31/2019* a 05/2020* (28/07/2019 a 01/02/2020)1. 

Embora a situação do Paraná seja de alerta de epidemia, em Tibagi a situação nesse período 

não chega a ser preocupante, já que não foram notificados casos de dengue e zika vírus, 

enquanto houve apenas um caso de notificação de Chikungunya. 

2.18 PROGRAMA DE APOIO ÀS ATIVIDADES TURÍSTICAS 

O objetivo desse programa é estabelecer medidas e ações para apoio ao turismo local, em 
conjunto com a comunidade e demais partes interessadas do setor turístico de Tibagi, 
considerando o novo cenário e as potencialidades criadas na região após a formação do 
reservatório.  
 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Tibagi tem uma grande quantidade de atrativos turísticos e de lazer, sendo marcado pelo 

turismo rural, ecoturismo e pelo turismo de esporte, e entre os diversos atrativos estão o 

Parque Estadual do Guartelá, as cachoeiras, a pista/raia de canoagem/rafting no rio Tibagi 

e as construções históricas do município. Durante a implantação, com intuito de dar apoio 

ao município no desenvolvimento do turismo local, a Tibagi Energia desenvolveu algumas 

atividades ligadas à área, como por exemplo: Curso de Capacitação de Turismo e Instalação 

de Outdoors nas rodovias, cujo histórico foi apresentado no 1º Relatório de 

Acompanhamento da LO.  

Considerando o novo cenário, com a formação do reservatório e as potencialidades criadas 

na região, prevê-se a continuidade do apoio ao município e a comunidade. Pensando nisso, 

foi protocolado em 2019 junto ao IAP o Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno 

do Reservatório Artificial (PACUERA) da UHE Tibagi Montante. Nesse plano está previsto 

uma área, destinada a recreação, lazer e turismo no reservatório, que será doada para o 

poder público do município de Tibagi, ficando a cargo deste, a administração do local. 

A Tibagi Energia aguarda a avaliação e aprovação do PACUERA por parte do IAT e marcação 

da consulta pública para dar prosseguimento nas ações de sua responsabilidade no referido 

Plano. 

 

 

 

1 Acessado em HTTP://WWW.DENGUE.PR.GOV.BR/ARQUIVOS/FILE/BOLETIMDENGUE24_2020.PDF no dia 10 
de março de 2020. 

http://www.dengue.pr.gov.br/arquivos/File/BoletimDengue24_2020.pdf


 

SPE-TBG-REL-MAM-005-2020  22/37 

Além disso, a Tibagi Energia mantém contato junto ao poder público e agentes do turismo, 

para identificar quais atividades seriam mais proveitosas, visando o desenvolvimento de 

ações mais eficazes, que possam ter um impacto direto na difusão e melhoria do turismo 

regional. 

2.19 PLANO AMBIENTAL PARA A CONSTRUÇÃO 

O objetivo geral do plano é estabelecer rotinas e procedimentos a serem cumpridas pelas 

empreiteiras durante a fase de construção e operação do empreendimento. À época de 

conclusão da obra, e antes da retirada dos equipamentos requeridos serão necessárias 

ações de desmobilização, remediação e recomposição. Com a implementação destas, 

espera-se que as áreas utilizadas para construção da UHE Tibagi Montante se mantenham 

com as características ambientais que possuíam antes da implantação do empreendimento, 

ou melhorem, além de minimizar os impactos decorrentes das obras. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

A empreiteira responsável pela construção da UHE Tibagi Montante concluiu a 

desmobilização e recuperação das áreas anteriormente utilizadas como Canteiro Industrial 

e Canteiro Administrativo. Nesses locais foi realizado a remoção das estruturas físicas 

compostas pelos escritórios, alojamentos, oficinas e refeitório, feito então a reconformação 

do terreno e distribuição do solo vegetal estocado. Por fim, foi realizado a escarificação 

total dessas áreas, possibilitando o plantio de mudas nativas e/ou cultura de grãos, como 

no caso da área do canteiro administrativo que foi devidamente devolvida para o 

proprietário, mediante a assinatura do término do contrato (Anexo 25). 

A descrição completa das ações de desmobilização, remediação e recomposição podem ser 

observadas no Relatório de Recuperação de Áreas Degradadas (Anexo 1) realizado pela 

Concretizar Engenharia de Obras LTDA, empresa responsável pela construção da UHE 

Tibagi Montante.  

Com o término dessas atividades, havendo sido adotados mecanismos de controle de ações 

potencialmente impactantes ao meio ambiente, durante a fase de construção e início da 

operação, considerando também que a empreiteira se encontra praticamente 

desmobilizada, havendo somente serviços de reparos na planta da UHE, entende-se que 

esse programa ambiental se encontra encerrado. O monitoramento das atividades 

desenvolvidas será realizado no âmbito do Programa de Recuperação de Áreas Degradadas. 

2.20 PLANO AMBIENTAL DE CONSERVAÇÃO E USO DO ENTORNO DE RESERVATÓRIO 
ARTIFICIAL − PACUERA 

O objetivo geral do presente plano é propor ao Instituto Ambiental do Paraná uma 

metodologia de trabalho que sinalize formas de potencializar os benefícios que possam 

advir da implantação do empreendimento na região para as comunidades envolvidas, e 
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explorar os usos múltiplos potenciais e pretendidos, sem prejuízo para a geração de 

energia, tendo como base a legislação vigente, a capacidade de suporte do ambiente e a 

conservação da biodiversidade.  

• Atividades Desenvolvidas no Período 

A Tibagi Energia SPE S.A. protocolou em 14 de maio de 2019 junto ao IAP a Carta SPE-

TBG-MAM-CTE-039/2019 (Anexo 12), que constava como anexo o Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial (PACUERA) da UHE Tibagi 

Montante.  

Em dezembro de 2019, a Tibagi Energia SPE S.A. através da carta SPE-TBG-MAM-CTE-088-

2019 (Anexo 13) protocolada no IAP, informa que está aguardando a análise do PACUERA 

e que está à disposição para atendimento ou esclarecimento de eventuais 

complementações a serem solicitadas. 

Sendo assim a Tibagi Energia SPE S.A. aguarda a avaliação e aprovação do PACUERA por 

parte do IAT e marcação da consulta pública para dar prosseguimento nas ações de sua 

responsabilidade no referido Plano. 

2.21 PLANO DE GESTAO AMBIENTAL 

O objetivo geral deste plano é gerenciar e acompanhar as atividades previstas no 

desenvolvimento dos diversos programas ambientais relacionados no PBA, em 

conformidade com os cronogramas previstos e com a legislação ambiental, minimizando os 

impactos provenientes da implantação do empreendimento. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Para a gestão ambiental a Tibagi Energia SPE S.A. conta com uma gerência de Meio 

Ambiente, atuando em tempo integral, formada por uma equipe com experiência na 

implantação e condução de programas ambientais, dos aspectos ecológicos da formação 

de um reservatório bem como do funcionamento de uma usina hidrelétrica e suas alteração 

no meio em que está inserida. 

Além da coordenação ambiental, o empreendedor conta ainda com o suporte de diversas 

empresas de consultoria ambiental e também prestação de serviços em meio ambiente, 

que auxiliam na execução dos programas ambientais e também na manutenção do 

equilíbrio ambiental e produção, buscando sempre a sustentabilidade na produção de 

energia. 

2.22 PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL – PAE 

O PAE é um documento formal que identifica situações de emergência em potencial da 

barragem e estabelece procedimentos técnicos e administrativos a serem adotados nestas 
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situações com a finalidade de mitigar o efeito provocado pelas ondas de cheia, quer seja 

por defluências induzidas ou pela onda provocada por eventual ruptura da barragem da 

UHE Tibagi Montante. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Foi protocolado junto a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL a carta SPE-TBG-

ANL-CTE-013/2019 onde consta em seus anexos o Plano de Segurança de Barragem e o 

Plano de Ação de Emergência e ainda salienta que esses documentos foram encaminhados 

à Defesa Civil do estado do Paraná, no dia 29.07.2019, e às prefeituras dos municípios 

envolvidos, no dia 30.07.2019. Além disso, no dia 29.08.2019, foi realizada no município 

de Tibagi uma apresentação do estudo para as Defesas Civis, que contou com a presença 

de representantes da Regional de Ponta Grossa e dos municípios de Tibagi, Telêmaco Borba 

e Ortigueira. 

Em 05 de dezembro de 2019, foi realizada uma nova reunião em Tibagi. Nessa reunião foi 

definido um Plano de Ação com o estabelecimento de ações e atividades em prol da 

integração do Plano de Ação de Emergência (PAE) da UHE Tibagi Montante e dos Planos 

de Contingência Municipais (PLANCONs). A ATA dessa reunião pode ser observada no 

Anexo 14 desse relatório. Após a realização da reunião, a Prefeitura de Tibagi enviou o 

ofício n° 03/2019 (Anexo 15) informando sua aprovação para o tipo de sistema de alerta 

da Zona de Alto Salvamento – ZAS. 

Na sequência, conforme no Plano de Ação, a Tibagi Energia detalhou o projeto do sistema 

de alerta e agendou uma reunião com a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 

- COMPDEC de Tibagi para apresentação do detalhamento do sistema e confirmação, por 

parte da COMPDEC, das rotas de fuga e pontos de encontro. Essa reunião ficou agendada 

para o mês de abril de 2020.  

2.23 PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PGRS 

Implementar um sistema de recolhimento periódico de resíduos proveniente da operação 

da Usina Hidrelétrica Tibagi Montante, dando seu destino ambientalmente correto de 

acordo com a legislação vigente. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Atualmente, a Tibagi Energia está na fase final de implementação do PGRS interno, estando 

em andamento a contratação de uma empresa parceira que será responsável pela coleta e 

destinação do lixo de Classe 1, e do fechamento de um convênio com a Prefeitura de Tibagi, 

para destinação do lixo de Classe 2, na Recicla Tibagi.  

O resíduo do tipo I – Contaminado, está sendo separado e armazenado em local próprio, 

aguardando ser destinado de forma correta. Já o lixo de classe 2 é separado na usina desde 

a sua geração e levado para a Recicla Tibagi, que mantém um controle de recibos. 
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Adicionalmente é solicitado à Secretaria de Meio Ambiente – SEMA, uma carta oficializando 

o recebimento desses resíduos. Esses documentos podem ser visualizados no Anexo 16 

desse relatório. 

3 CONDICIONANTES DA LO Nº 36.320  

A seguir são apresentadas as condicionantes especificadas na Licença de Operação n.º 

36.320, de 27 de setembro de 2019, com as respectivas ações e realizações do período. Os 

textos em itálico apresentam o que foi solicitado formalmente. 

3.1 REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇAO 

Súmula desta licença deverá ser publicada do Diário Oficial do Estado e em jornais de 

grande circulação local ou regional no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da 

resolução CONAMA n°006/86, 

Atualização: Em atendimento a esta condicionante o empreendedor protocolou junto ao 

IAP em 17 de outubro de 2019 a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-2019-083 (Anexo 17) 

contendo as publicações de recebimento da Licença de Operação. 

Esta LICENÇA DE OPERAÇAO tem a validade acima mencionada, devendo sua renovação 

ser solicitada ao IAP com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias; 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e requererá a renovação da 

Licença de Operação no prazo previsto. 

Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volume produzidos pela 

indústria e alterações ou expansões do empreendimento deverão ser licenciados pelo IAP;  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações. 

Essa LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível. 

Atualização: A Licença de Operação está afixada em local visível no prédio da Casa de 

Força. 
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Figura 3.1.1 - Quadro de Licenças e Alvarás da UHE Tibagi Montante 

 

Figura 3.1.2 - LO nº 36.320 fixada no Quadro de Licenças e Alvarás da UHE Tibagi Montante 

 

Figura 3.1.3 - Licença de Operação nº 36.320 



 

SPE-TBG-REL-MAM-005-2020  27/37 

3.2 CONDICIONANTES ESPECÍFICAS 

CONDICIONANTE 1. Implementar e executar todos os programas e recomendações 

exaradas nos Estudos (EIA/RIMA e PBA), mantendo-os num mínimo de cinco anos com 

orçamento compatível à sua execução, à exceção daqueles definidos com prazo superior. 

Atualização: Em atendimento a esta condicionante o empreendedor protocolou junto ao 

IAP em 19 de dezembro de 2019 a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-2019-085 (Anexo 

18) que dispões sobre os Programas Ambientais que terão continuidade da fase de 

operação, ressaltando que os mesmos possuem orçamento compatível com a sua execução 

nos moldes previstos no licenciamento ambiental. 

CONDICIONANTE 2. Deverá ser mantida a apresentação, ao IAP, de relatórios de todos os 

Programas e Subprogramas do PBA e outros a serem estabelecidos, com manifestações 

conclusivas sobre os dados apresentados, em periodicidade conforme cronograma 

apresentado. Aqueles que não estiverem definidas o prazo de entrega deverão ser enviados 

trimestralmente.  

Atualização: Em atendimento a essa condicionante, o empreendedor protocolou junto ao 

IAP, em 19 de dezembro de 2019, a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-2019-085 (Anexo 

18) que dispõe sobre o cumprimento dos Programas Ambientais e da apresentação dos 

relatórios. O presente relatório é parte integrante do cumprimento dessa condicionante. 

Já foi protocolado no IAT, o 1° Relatório de Acompanhamento da Licença de Operação n° 

36.320, através da carta SPE-TBG-MAM-CTE 005/2020 (Protocolo n° 16.743.552-1) 

referente ao período de outubro a dezembro de 2019. 

CONDICIONANTE 3. Todos os programas e projetos propostos a serem executados, 

implantados e ou complementados, deverão ter as suas respectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica – ART, ou equivalente, devidamente recolhidas junto aos 

Conselhos Regionais Profissionais e anexadas aos respectivos projetos.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e informa que todos os 

Programas e Planos propostos foram contratados com suas respectivas ARTs ou 

equivalentes. 

CONDICIONANTE 4. O plano de ação emergencial – PAE deverá ter continuidade conforme 

apresentado durante toda a vida útil do empreendimento. 

Atualização: Foi protocolado junto a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a carta 

SPE-TBG-ANL-CTE-013/2019 onde consta em seus anexos o Plano de Segurança de 

Barragem e o Plano de Ação de Emergência. O PAE foi encaminhado também à Defesa Civil 

do estado do Paraná, no dia 29.07.2019, e às prefeituras dos municípios envolvidos, no dia 

30.07.2019. Além disso, no dia 29.08.2019, foi realizada no município de Tibagi uma 

apresentação do estudo para as Defesas Civis, que contou com a presença de 
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representantes da Regional de Ponta Grossa e dos municípios de Tibagi, Telêmaco Borba e 

Ortigueira. 

Em 05 dezembro de 2019, foi realizada uma nova reunião em Tibagi, sendo definido um 

Plano de Ação com o estabelecimento de ações e atividades em prol da integração do Plano 

de Ação de Emergência (PAE) da UHE Tibagi Montante e dos Planos de Contingência 

Municipais (PLANCONs). A ATA dessa reunião pode ser observada no Anexo 14 desse 

relatório. Após a realização da reunião, a Prefeitura de Tibagi enviou o ofício n° 03/2019 

(Anexo 15) informando sua aprovação para o tipo de sistema de alerta da Zona de Alto 

Salvamento – ZAS. 

Na sequência, conforme no Plano de Ação, a Tibagi Energia detalhou o projeto do sistema 

de alerta e agendou uma reunião com a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 

- COMPDEC de Tibagi para apresentação do detalhamento do sistema e confirmação, por 

parte da COMPDEC, das rotas de fuga e pontos de encontro. Essa reunião ficou agendada 

para o mês de abril de 2020. 

CONDICIONANTE 5. O imóvel final consolidado, objeto deste licenciamento, deverá ser 

registrado no sistema do cadastro ambiental rural – SICAR/PR, de acordo com o artigo 29 

da lei federal 12.651/2012. 

Atualização: O processo de integralização e desmembramento das terras que compõem 

a UHE Tibagi Montante e seu reservatório e APP ainda está em andamento. Essas áreas 

originalmente já possuem CAR, contudo são parte integrantes de uma área maior. Com a 

conclusão desse processo, serão emitidos novos CAR em nome da Tibagi Energia. 

CONDICIONANTE 6. Dar continuidade as tratativas para assinatura do Termo de 

Compromisso para medidas compensatórias aos impactos ambientais previstos para a 

implantação do empreendimento, conforme disposto na Lei Federal n° 9.985/2000 e 

conforme protocolo n° 13.621.937-5. 

Atualização: Foi protocolado junto ao IAP em 19 de dezembro de 2019 a correspondência 

SPE-TBG-MAM-CTE-2019-086 que dispõe sobre a compensação ambiental (Anexo 19). 

Nessa carta a Tibagi Energia SPE S.A. informa que tomou conhecimento da publicação da 

Portaria IAP n° 220/2019 de 25 de setembro de 2019, que prorrogou por mais 180 (cento 

e oitenta) dias o prazo previsto na portaria IAP n° 037/2019 para as cobranças de 

Compensação Ambiental no Estado do Paraná.  

A Tibagi Energia informa que permanece integralmente disponível para fornecer qualquer 

informação ou documentação adicional julgada necessária, com o objetivo de formalizar o 

Termo de Compromisso previsto nessa condicionante. 

CONDICIONANTE 7. Dar continuidade as tratativas para assinatura do Termo de 

Compromisso referente ao atendimento do artigo 17 da Lei Federal n° 11.428/2006 (Lei da 

Mata Atlântica) e Portaria SEMA n°03/2019, conforme protocolo n° 15.298.087-6 
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Atualização: Em atendimento a esta condicionante, o empreendedor protocolou junto ao 

IAP, em 19 de dezembro de 2019, a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-2019-087 (Anexo 

20.I) que dispões sobre as tratativas de assinatura do Termo de Compromisso. No dia 

27/01/2020 a Tibagi Energia recebeu a resposta do IAT através do Ofício n° 

013/2020/IAP/DIALE/DAI (Anexo 20.II) solicitando à UHE Tibagi Energia o 

encaminhamento da minuta do Termo de Compromisso citado acima, para continuidade no 

cumprimento dessa condicionante. A Tibagi Energia está dando andamento na 

regularização das questões fundiárias da área aprovada para compensação e tão logo 

concluído irá entrar em contato com o IAT para dar prosseguimento às tratativas de 

assinatura do Termo de Compromisso. 

CONDICIONANTE 8. O empreendedor deverá efetuar a relocação das áreas de reserva legal 

das áreas que foram adquiridas/desapropriadas e eventualmente já averbadas a margem 

da matricula utilizando as áreas disponíveis e que compõe o imóvel a ser utilizado para a 

compensação do artigo 17 da Lei da Mata Atlântica com apresentação da matricula com as 

devidas averbações no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

Atualização: Em atendimento a esta condicionante, o empreendedor protocolou junto ao 

IAP, em 19 de dezembro de 2019, a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-2019-090 (Anexo 

21) que dispõe sobre as tratativas de realocação das áreas de reserva legal e informa que 

concluiu a negociação amigável para compra da área aprovada pelo IAP, estando em 

andamento as ações para regularização fundiária dessa área. Tão logo seja concluído, e 

ainda assinado o Termo De Compromisso para compensação ao artigo 17 da Lei Federal n° 

11.428/2006 (Lei da Mata Atântica), será realizada a relocação requisitada. 

CONDICIONANTE 9. Dar continuidade ao Projeto de Recuperação de Áreas de Preservarão 

Permanente- APP apresentado, para a faixa de, no mínima, 80,00 metros (oitenta metros) 

ao redor do reservatório, contemplando o isolamento da área.  

Atualização: A recomposição soma um total de 180 hectares e está prevista no PBA para 

ser implantada ao longo dos primeiros 5 anos de operação. A primeira etapa já encerrada, 

totalizando 46,44 hectares de recomposição, foi realizada no segundo semestre de 2019, 

iniciada ainda antes da formação do reservatório e concluída em outubro de 2019. O 

relatório dessa primeira fase foi entregue ao IAT juntamente com o 1° Relatório de 

Acompanhamento da Licença de Operação. 

A segunda etapa, tem previsão de início no final do segundo semestre de 2020, período em 

que se espera a elevação das temperaturas e aumento do índice pluviométrico, tornando o 

momento propício para o plantio e estabelecimento de mudas nativas para a recomposição 

florestal da APP.  

CONDICIONANTE 10. Dar continuidade ao cumprimento das condicionantes estabelecidas 

nas Autorizações de Supressão Florestal n° 37.487 e 39.928 emitidas para o 

empreendimento  
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Atualização: O empreendedor está ciente das suas obrigações e irá apresentar o relatório 

final de cumprimento de todas as condicionantes junto aos processos específicos. 

 

CONDICIONANTE 11. Todo o material vegetal suprimido deverá ter destinação final 

imediata, devendo estar concluída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com 

apresentação de relatório final consolidado.).  

Atualização:  As atividades de destinação do material suprimido foram totalmente 

concluídas em março de 2020, estando em elaboração o relatório final consolidado que será 

apresentado para o IAT, para subsidiar o encerramento dessa condicionante. 

CONDICIONANTE 12. Atender, na integra, o contido no oficio IPHAN n° 494/2019 em 

especial as condicionantes nele contidas. 

Atualização: Foi protocolado no IPHAN, no dia 11/09/2019, o Relatório de Educação 

Patrimonial em atendimento a uma das condicionantes do ofício IPHAN ° 494/2019. No 

Anexo 22, é apresentado a carta protocolo do Relatório das Atividades de Educação 

Patrimonial referente ao Programa de Resgate Arqueológico em realização nas áreas de 

influência direta da planejada UHE Tibagi Montante. 

Conforme informações do arqueólogo responsável, as atividades necessárias para o 

relatório final, contendo todos os itens referentes aos Art. 11 e 12 da Portaria IPHAN n° 

07/88, tem sido afetada pela Pandemia do COVID-19. Assim que concluído, o mesmo será 

apresentado ao IPHAN e ao IAT nos próximos Relatórios de Acompanhamento da Licença 

de Operação. 

CONDICIONANTE 13. Atender na integra a Portaria IAP n° 097/2012 no que se refere ao 

monitoramento e resgate de fauna para a fase subsequente.  

Atualização: O empreendedor está ciente de suas obrigações perante a legislação 

ambiental vigente, principalmente referente a Portaria 097/2012 do IAP. 

Atualmente a Tibagi Energia SPE S.A. consta com três Autorizações de Monitoramento da 

Fauna em vigência, sendo elas: 

• Autorização Ambiental n° 49.161 (Anexo 23.I) para o monitoramento da Ictiofauna. 

• Autorização Ambiental n° 52.636 (Anexo 23.II) para o monitoramento da fauna 
terrestre. 

• Autorização Ambiental n° 52.640 (Anexo 23.III) para o monitoramento da fauna 

terrestre realocada. 
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CONDICIONANTE 14. Deverá dar continuidade ao monitoramento das colônias de abelhas 

nativas sem ferrão realocadas, com periodicidade sazonal por um período de no mínimo 24 

(vinte e quatro) meses durante a fase de operação conforme Portaria IAP n° 97/2012. 

Atualização: O Programa de Monitoramentos da Fauna Realocada prevê o monitoramento 

periódico das colônias de abelhas nativas sem ferrão realocadas. Em janeiro de 2020 foi 

realizado o primeiro monitoramento após a formação do reservatório, sendo o relatório 

dessa atividade presente no Anexo 10 desse documento. 

CONDICIONANTE 15. Deverá ser mantida vazão sanitária, no mínima, 10.900 1/segundos 

(10,90 m3/s), de garantia para o trecho do rio Tibagi a jusante do barramento. 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e se compromete a assegurar 

a manutenção da vazão sanitária de no mínimo 10,90 m³/s a jusante do barramento. 

CONDICIONANTE 16. Assegurar a disponibilidade de água nas propriedades lindeiras ao 

reservatório. 

Atualização: No PACUERA, protocolado junto ao IAP em 14 de maio de 2019, por meio 

da carta SPE-TBG-MAM-CTE-039/2019 (Anexo 12), está previsto, entre outros objetivos, 

normas para a utilização das águas do reservatório, assegurando a disponibilidade de água 

para as propriedades lindeiras ao reservatório e esclarecendo as regras a serem seguidas. 

CONDICIONANTE 17. O empreendedor deverá manter atualizada a página na internet da 

UHE Tibagi Montante (www.tibagienergia.com.br), com as informações do 

empreendimento, tais como, relatórios, estudos, licenças ambientais, entre outros, 

responsabilizando-se em manter atualizadas as informações e disponíveis para o acesso 

público. 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de sua obrigação e matem atualizado o site 

(www.tibagienergia.com.br) constantemente. 

 

CONDICIONANTE 18. Os relatórios de acompanhamento, produzidos até o presente, 

deverão ser publicados no endereço eletrônico do empreendimento, no prazo de 60 

(sessenta) dias, responsabilizando-se o empreendedor em manter atualizado. 

Atualização:  Todos os relatórios produzidos na fase de implantação do empreendimento 

foram disponibilizados no site da Tibagi Energia (www.tibagienergia.com.br) dentro do 

prazo estipulado pela condicionante, conforme informado por meio da correspondência 

SPE-TBG-MAM-CTE-2019-091, protocolada no IAP em 19/12/2019. 
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CONDICIONANTE 19. Dar continuidade ao registro fotográfico e de imagens de toda a área 

do empreendimento. Tal procedimento deverá ser repetido a cada 5 anos, até o termino 

da concessão, visando o registro histórico do empreendimento. 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente dessa condicionante e irá apresentar, no prazo 

determinado, o registro fotográfico do empreendimento. 

CONDICIONANTE 20. Dar continuidade a desativação e desinfecção de todas as instalações 

sanitárias que não forem mais utilizadas no empreendimento.  

Atualização: Foi concluída a desativação e desinfecção das instalações sanitárias (Canteiro 

administrativo e industrial; Portaria; Refeitório e Alojamento) no mês de dezembro de 2019. 

O processo utilizado foi descrito no 1° Relatório de Acompanhamento da Licença de 

Operação, e consta também do Anexo 1 do presente Relatório. 

CONDICIONANTE 21. Deverão ser atendidas as complementações solicitadas pelo iap 

visando a aprovação do PACUERA já apresentado.  

Atualização: A Tibagi Energia aguarda o Parecer do IAP quanto a eventuais necessidades 

de complementações do PACUERA, para tanto enviou a Correspondência SPE-TBG-MAM-

CTE-088-2019 (Anexo 13), onde informa que está à disposição para atendimento ou 

esclarecimento de eventuais complementações a serem solicitadas. 

CONDICIONANTE 22. O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório 

Artificial- PACUERA deverá ser implantado após aprovação no prazo de 12 meses.  

Atualização: A Tibagi Energia aguarda a aprovação do PACUERA pelo IAP para implantar 

as atividades de sua responsabilidade, conforme correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-088-

2019 (Anexo 13). 

CONDICIONANTE 23. O não cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitara o 

empreendedor e/ou seus representantes, as sanções previstas na Lei Federal no 9.605/98, 

regulamentada pelo Decreta no 6.514/08. 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente das suas obrigações perante a legislação 

ambiental vigente. 

CONDICIONANTE 24. A presente Licença de Operação poderá ser suspensa, se constatada 

a violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa 

descrição de informag6es relevantes que subsidiaram a sua emissão, conforme disposto no 

artigo 19 da Resolução CONAMA no 237/97. 

Atualização: O empreendedor está ciente de suas obrigações perante a legislação 

ambiental vigente. 
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CONDICIONANTE 25. Esta licença de operação deverá ser emitida com a potência de 36,00 

MW. 

Atualização: Esta é a potência instalada do empreendimento. 

CONDICIONANTE 26.  Este empreendimento dependerá de Renovações de 

Licenciamento Ambiental de Operação. 

Atualização: O empreendedor está ciente de suas obrigações perante a legislação 

ambiental vigente, principalmente no que se refere a renovação da Licença de Operação. 

CONDICIONANTE 27. Quando da solicitação de Renovação de Licença Ambiental de 

Operação deverá ser apresentado relatório anual de auto monitoramento e relatório de 

cumprimento das condicionantes desta Licença de Operação.  

Atualização: O empreendedor está ciente de suas obrigações e irá apresentar 

tempestivamente o relatório anual conforme determina a condicionante. 

CONDICIONANTE 28. O empreendedor deverá publicar o recebimento desta Licença de 

Operação, em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo 

aprovado pela Resolução CONAMA n° 6, de 24 de janeiro de 1986, em Prazo de no máximo 

30 (trinta) dias, com encaminhamento ao lAP para anexar ao procedimento de 

Licenciamento Ambiental que deu origem a licença, sob pena de invalidação do 

procedimento administrativo.  

Atualização: Em atendimento a esta condicionante, o empreendedor protocolou no IAP, 

em 17 de outubro de 2019, a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-2019-083 (Anexo 17), 

contendo as publicações de recebimento da Licença de Operação, veiculado em 07 de 

outubro de 2019 no jornal Diário dos Campos e nessa mesma data no Diário Oficial do 

Estado do Paraná. 

CONDICIONANTE 29. O empreendedor deverá pronunciar-se sabre o aceite dos presentes 

condicionantes em até 30 dias após o Recebimento desta autorização. 

Atualização: Em atendimento a esta condicionante, o empreendedor protocolou no IAP, 

em 24 de outubro de 2019, a correspondência SPE-TBG-MAM-CTE-2019-084 (Anexo 24), 

onde informa que tem ciência e aceita as condicionantes contempladas na Licença de 

Operação n° 36.320. 
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2º RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
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ANEXO 1: 

RELATÓRIO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

ANEXO 2:  

2° RELATÓRIO PARCIAL DO MONITORAMENTO DOS PROCESSOS EROSIVOS NA REGIÃO 

DE INFLUÊNCIA DA UHE TIBAGI MONTANTE 

ANEXO 3:  

2° RELATÓRIO PARCIAL DO MONITORAMENTO DA ATIVIDADE SÍSMICA NA UHE TIBAGI 

MONTANTE 

ANEXO 4:  

2° RELATÓRIO PARCIAL DO MONITORAMENTO CLIMATOLÓGICO NA USINA 

HIDRELÉTRICA TIBAGI MONTANTE 

ANEXO 5:  

RELATÓRIO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE HIDROLÓGICA DA UHE TIBAGI 

MONTANTE – RIO TIBAGI / PR. 

ANEXO 6:  

RELATÓRIO PARCIAL DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA, LIMNOLOGIA E 

ICTIOFAUNA DA UHE TIBAGI MONTANTE, RIO TIBAGI  

 

ANEXO 7:  

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA FLORA REALOCADA – UHE TIBAGI MONTANTE 

ANEXO 8:  

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA FLORA – UHE TIBAGI MONTANTE 

ANEXO 9:  

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA FAUNA TERRESTRE – 11° CAMPANHA 

ANEXO 10:  

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA FAUNA REALOCADA – 1° CAMPANHA  

 

ANEXO 11:  

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA – UHE TIBAGI MONTANTE 

(setembro de 2019 a janeiro de 2020) 

ANEXO 12: 

CORRESPONDÊNCIA SPE-TBG-MAM-CTE-2019-039 

ANEXO 13: 

CORRESPONDÊNCIA SPE-TBG-MAM-CTE-2019-088 
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ANEXO 14: 

ATA DE REUNIÃO – TIBAGI ENERGIA SPE S.A. E DEFESAS CIVIS E PLANO DE AÇÃO DE 

EMERGÊNCIA 

ANEXO 15: 

OFÍCIO N° 03/2019 COMPDEC PREFEITURA DE TIBAGI 

ANEXO 16: 

COMPROVANTES DE ENTREGA DE RESÍDUO CLASSE 2 

ANEXO 17: 

CORRESPONDÊNCIA SPE.TBG.MAM.CTE.2019.083 

ANEXO 18:  

CORRESPONDÊNCIA SPE.TBG.MAM.CTE.2019.085 

ANEXO 19: 

CORRESPONDÊNCIA SPE.TBG.MAM.CTE.2019.086 

ANEXO 20.I:  

CORRESPONDÊNCIA SPE.TBG.MAM.CTE.2019.087 

ANEXO 20.II: 

OFÍCIO N° 013/2020/IAP/DIALE/DAI 

 

ANEXO 21: 

CORRESPONDÊNCIA SPE.TBG.MAM.CTE.2019.090 

ANEXO 22: 

CARTA PROTOCOLO DOS PROGRAMA DE RESGATE ARQUEOLÓGICO, MONITORAMENTO E 

EDUCAÇÃO PATRIMONIAL – UHE TIBAGI MONTANTE.  

 

ANEXO 23: 

ATENDIMENTO DA CONDICIONANTE 13 DA LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 36.320 

ANEXO 24: 

CORRESPONDÊNCIA SPE-TBG-MAM-CTE-2019-084 

ANEXO 25: 

DISTRATO CONTRATO DE LOCAÇÃO/ARRENDAMENTO RURAL CELEBRADO ENTRE FLÁVIO 

RUDI DE GEUS, LUIZ HENRIQUE DE GEUS E TIBAGI ENERGIA SPE S/A. 

ANEXO 26: 

COMPROVANTE DE EXIBIÇÃO RADIO ITAY 



 

 

 


